
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.623.619 - RJ 
(2019/0346718-6)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A 
ADVOGADO : JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ  - RJ165506 
AGRAVADO  : CLINICA MEDICA DR. IVO LOBATO 
ADVOGADO : MARIA DA PENHA NEVES RAMOS DOS SANTOS  - RJ106577 
 

  

DECISÃO

Estando pendente o julgamento do agravo interno no agravo em recurso 

especial interposto por Alfa Arrendamento Mercantil S/A, as partes litigantes 

protocolaram, conjuntamente, a Petição n. 143.714/2020 (e-STJ, fls. 567-569), por 

intermédio da qual noticiam a celebração de acordo para encerrar a demanda, tendo 

solicitado a sua homologação. 

Com amparo na redação conferida ao art. 34, IX, do RISTJ pela Emenda 

Regimental n. 24/2016, homologo o acordo celebrado pelas partes, na forma do 

instrumento de fls. 567-569 (e-STJ), a fim de que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Em consequência, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 487, III, "b", do CPC/2015.

Por não haver necessidade de se aguardar o decurso do prazo recursal, 

cuide a Coordenadoria de, tão logo publicada esta decisão, certificar o trânsito em julgado 

e providenciar a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

 

  

Brasília, 24 de março de 2020.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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